MOÇÃO Nº 121, DE 2015

A compreensão do Sistema S nos reporta a diversos doutrinadores que o definem como Serviços Sociais autônomos, instituídos por lei, com personalidade jurídica de direito privado, para ministrar assistência ou ensino a certas categorias sociais ou grupos profissionais, sem fins lucrativos, sendo mantidos por dotação orçamentária ou contribuições parafiscais. São entes paraestatais de cooperação com o Poder Público, com administração e patrimônio próprios, revestindo-se na forma de instituições convencionais particulares (fundações, sociedades civis ou associações) ou peculiares ao desempenho de suas incumbências estatutárias” (Hely Lopes Meireles, 2005).

O Sistema S são pessoas privadas que colaboram com o Estado desempenhando atividade não lucrativa e à qual o Poder Público dispensa especial proteção, colocando a serviço delas manifestações de seu poder de império, como o tributário. (Bandeira de Melo, 2004) e, completa “[...] são pessoas privadas que exercem função típica (embora não exclusiva do Estado), como as de assistência social, de formação profissional.”

São entidades corporativas empresariais voltadas para o treinamento profissional, assistência social, e assistência técnica, que além de terem comum seu nome iniciado com a letra “S”, têm raízes comuns e características organizacionais similares.

O SENAI foi o embrião do modelo, que hoje se define como Sistema S, o qual surgiu com a criação das Escolas de Ofício e Politécnicas, sendo o foco prioritário o ensino técnico e profissionalizante, de base industrial, remontando às origens da educação no Brasil. O SENAI e o SENAC ingressaram nesse campo no início da década de 1940, para acompanhar uma tendência de industrialização pela qual passava o país, incentivados pelo Governo Vargas, tendo como foco inicial a aprendizagem indústria e comercial.

São exemplos de entes que compõem o Sistema S: o SESI (Serviço Social da Indústria), o SENAI (Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial), o SESC (Serviço Social do Comércio), o SENAC (Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial), o SEBRAE (Serviço Brasileiro de Apoio аs Micro e Pequenas Empresas), o SENAR (Serviço Nacional de Aprendizagem Rural), o SEST (Serviço Social do Transporte), o SENAT (Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte).

O art. 149 da Constituição Federal disciplina sobre a finalidade dos recursos administrados pelo Sistema S, onde: “compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas”. Essas contribuições são caracterizadas pela finalidade para a qual foram instituídas, ressalta-se que a Pessoa Jurídica contemplada com essas contribuições sociais tem “que perseguir a finalidade do interesse público, exigência do princípio da destinação pública do dinheiro arrecadado mediante o exercício da tributação”. (Roque Antonio Carraza, 2011).

O Sistema S vem cumprindo sua missão junto à sociedade, por isso atende a finalidade do interesse público. O senador Benedito de Lira (PP-AL) elogiou, em discurso, o Sistema S pela contribuição na formação profissional, qualificação, saúde, segurança no trabalho e na melhoria da qualidade de vida dos trabalhadores. Destacou a atuação das instituições como referência no ingresso ao mercado de trabalho para várias categorias profissionais e as práticas gerenciais, a educação a distância, o ensino superior, os cursos técnicos e programas de capacitação, além da geração de inovações, tecnologias e compartilhamento de conhecimento. Representando o Sistema S a grandeza e o desenvolvimento do país pelo excelente trabalho em prol da educação, da formação profissional e da inserção social.

Considerando o acima exposto e uma das propostas dentro do Ajuste Fiscal encaminhado pelo Governo para análise dos técnicos do Congresso Nacional é a que trata da redução do déficit do Orçamento 2016, com a retenção de até 30% (Trinta por cento) do valor repassado ao Sistema S, como SESI, SENAI e SENAC. E que para efetuar essa alteração de repasse haverá mudança na Constituição, criando-se uma espécie de Desvinculação de Receitas da União (DRU) que permitirá que o Governo faça a retenção de parte dos valores destinados ao Sistema S, torna-se relevante importância da matéria. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO manifesta o seu repúdio e apela aos Excelentíssimos Senhores Presidente do Senado Federal e Presidente da Câmara dos Deputados, bem como para os Líderes Partidários com assento nessas Casas Legislativas, a fim de que não aprovem a proposta do Governo de reduzir o repasse do chamado Sistema S, tendo em vista que o corte de recursos é totalmente inviável diante dos inúmeros compromissos assumidos pelas entidades do setor, o que sem dúvida alguma representa um retrocesso nos Programas de Qualificação e Formação Profissional dos Trabalhadores.

Sala das Sessões, em 21/10/2015.
a) Ed Thomas

